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OBJETIVO

Avaliar a conformidade das alegações 
nutricionais presentes em barras de cereais e 
iogurtes líquidos com o Regulamento (CE) n° 
1924/2006.

RESULTADOS

IOGURTES 
LÍQUIDOS

BARRAS DE 
CEREAIS

(n=130) (n=150)

57 produtos com alegações 
nutricionais

86 produtos com alegações 
nutricionais

53 4 21 65
Conformes ConformesInconformidades Inconformidades

• “Fonte de Fibras” (2)
• “Rico em Fibras” (2)

• “Sem edição de açucares” (54)
• “Sem gorduras” (3)
• “Naturalmente/Natural” (3)

Inconformidades mais frequentes:

INTRODUÇÃO

Os iogurtes líquidos e as barras de cereais são 
opções práticas de snack frequentemente 
associadas a alegações nutricionais. A conformidade 
destas alegações com a legislação é essencial para 
garantir informação clara e fidedigna ao consumidor.

METODOLOGIA

AMOSTRA
Foram analisados os 
primeiros 50 produtos de 
cada categoria

ESCOLHA DOS 
PRODUTOS

Selecionados nos sites oficiais 
das superfícies comerciais, por 
ordem de apresentação.

LOCAIS DE 
RECOLHA

3 superfícies comerciais: 
Continente, Pingo Doce e 
Intermarché.

ANÁLISE 
(METODOLOGIA)

• Análise de rotulagem alimentar
• Comércio eletrónico e 

supermercados
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ALEGAÇÕES MAIS                                                                                                       
F     FREQUENTES

BARRAS DE CEREAIS
Alegações associadas ao teor de fibra, como 
"Fonte de Fibras", que indicam um elevado 
apelo ao benefício intestinal e saciedade.

IOGURTES LÍQUIDOS
Destacam-se alegações relacionadas 
com a ausência de componentes, como 
"Sem Adição de Açúcares" e "Sem 
Gorduras", que podem induzir a 
percepção de que o produto é 
automaticamente saudável.

DISCUSSÃO

Os resultados sugerem incumprimento da legislação relativa às alegações 
nutricionais, comprometendo a transparência da informação disponibilizada ao 
consumidor. 

Destacam-se inconformidades nas alegações “sem açúcares” em iogurtes líquidos e 
alegações relacionadas com fibra em barras de cereais, reforçando a necessidade de 
maior fiscalização e rigor na rotulagem alimentar.
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